
                     N O T A S   T A Q U I G R Á F I C A S
SESSÃO DE JULGAMENTO: 7/12/2010

O EXMO. SR. CONS. PRESIDENTE VALTER ALBANO – 
Senhores Conselheiros, nas propostas em geral a mais importante desta 
data, que é a atualização do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
documento que vinha sendo produzido ao longo de todo o exercício de 
2010 com propostas que foram encaminhadas à Presidência, algumas 
ainda  à  época  da  gestão  do  Conselheiro  Antonio  Joaquim.  E  o 
Conselheiro Antonio Joaquim, depois de ouvir o Colegiado, encaminhou 
à  Consultoria  Jurídica  Geral  para  ir  consolidando.  Mas  uma  grande 
maioria apresentada este ano por todos os Senhores Conselheiros, os 
Senhores  Auditores-Substitutos  de  Conselheiros,  os  Senhores 
Procuradores  do  Ministério  Públicos  de  Contas,  Titulares  das  áreas 
técnicas e jurídicas deste Tribunal e contribuições de profissionais do 
controle externo isoladamente.

Todo esse trabalho foi objeto de uma sistematização pela 
Presidência, apoiada pela Consultoria Jurídica Geral. E ontem à tarde 
nós tivemos um momento extremamente rico em que todos os Senhores 
Conselheiros puderam contribuir pontualmente em relação ao conteúdo 
da proposta  e em decisão colegiada apreciava cada item; e isso era 
alterado, modificado ou confirmado com aprovação pela unanimidade. 
Então,  nós tivemos a unanimidade do texto que está  na bancada de 
Vossas Excelências.

Em relação a esta proposta, eu quero seguir o ritual normal 
do procedimento regimental ouvindo o Senhor Procurador-Geral.

O  DR.  PROC.  GUSTAVO  COELHO  DESCHAMPS  – 
Senhor Presidente, Senhores Conselheiros, não havendo observações a 
serem feitas por parte do Ministério Público de Contas, opinamos pela 
aprovação.

O EXMO. SR. CONS. PRESIDENTE VALTER ALBANO – 
Coloco em discussão. Os Senhores Conselheiros que desejarem fazer 
algum comentário, alguma agregação, a palavra está livre.

Encerrada  a  discussão,  em  votação:  Os  Senhores 
Conselheiros  que  aprovam a  proposta  de  atualização  do  Regimento, 
permaneçam em silêncio.

Aprovada por unanimidade.
À  Secretaria  Geral  do  Tribunal  Pleno  para  as  medidas 

cabíveis.
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*Participaram  do  julgamento  os  Exmos.  Senhores  Conselheiros  ANTONIO 
JOAQUIM,  JOSÉ  CARLOS  NOVELLI,  ALENCAR  SOARES,  HUMBERTO 
BOSAIPO, WALDIR JÚLIO TEIS e DOMINGOS NETO.
*Notas Taquigráficas sem revisão dos Exmos. Senhores Conselheiros.
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